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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARCO/CE.

REQUERIMENTO N.º 048/2017, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

EMENTA: Requer que o Poder
Executivo empreenda os esforços
necessários à implantação de duas
Casas de Apoio aos marquenses em
situação de tratamento de Saúde,
sendo uma em Sobral e outra em
Fortaleza, para onde se deslocam os
munícipes para fins de tratamentos
complexos.

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, requer
que o Poder Executivo empreenda os esforços necessários à
implantação de duas Casas de Apoio aos marquenses em situação de
tratamento de Saúde, sendo uma em Sobral e outra em Fortaleza,
para onde se deslocam os munícipes para fins de tratamentos
complexos.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO,
em 08 de junho de 2017.

João Batista Viana
Vereador

Easy PDF Creator is professional software to create PDF. If you wish to remove this line, buy it now.

http://www.cmm.ce.gov.br/
http://www.pdfdesk.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO
ESTADO DO CEARÁ

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951
MARCO – CEARÁ

Site: www.cmm.ce.gov.br / Email: ouvidoria@cmm.ce.gov.br

Justificativa

O requerimento em questão busca alertar o Poder Executivo
sobre a necessidade de acomodar a população quando dos
deslocamentos para tratamento de saúde nos centros de referência,
que são Sobral e Fortaleza.

É do conhecimento público que via de regra as pessoas que
necessitam viajar para tratamento, na maioria das vezes acometidas
por doenças complexas e com intervenções dolorosas, não dispõem
de um mínimo de condição de acomodação, especialmente as que
necessitam pernoitar ou descansar em decorrência da aplicação de
medicamentos ou indicações com efeitos colaterais.

Não bastasse, por vezes esperam cruelmente em ambientes
inadequados pelo horário do atendimento, pois o transporte público
impede a programação do deslocamento em horário compatível.

Por estas razões, ora pleiteio a aprovação do requerimento,
rogando desde já providências por parte do Poder Executivo no
sentido proposto.

Sendo o que entendemos oportuno neste momento, renovamos
os protestos de estima e respeito para com os distintos pares.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 08
de junho de 2017.

João Batista Viana
Vereador
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